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FUNDA(j:ÃO ESTADUAL

.DO MEIO AMBIENTE

PARECE'R JURíDICO

Autuado: Coo'perativa dos Produtores de Cal em Fornos.
Semi-Continuos e Semelhados - COOPROCAL
Processo: 00136/2003/002/2005
Auto de Infra ão: nO3001/2005
Ti o de infra ão: 1 ravissima
~Porte: Médio

"

1- RELATÓRIO

Pedido de
Reconsideração

Aditamento ao Parecer
Jurldico de Jls. 76/77 , .

•
A Cooperé!tiva dos Produtoresd~ Cal em Fornos 'Seml-Contínuos e Semelhados -.COOPROCAL,
foi autuada em 5.8.2005, pela prática da infração grave prevista n'o art. 19, S 3?, item 2, do
Decreto 39.424/98, alterado 'pelo Decreto 43.127/02, in verbis: .

" - ANÁLISE JURíDICA
- I

o auto de infração foi lavrado' pela autuada' descumprir' determinação ou condicionantes
. formuladas' pelo. COPAM, por Câmaras Especializadas ou por ÓrgãosSeccionáis de Apoio,'

inclusive Planos de Controle Ambien\al, de medidas mitigadoras de monitoração, ou equivalentes
. aprovadas 'na Licença de Operàção.

Em 25.11.2004 foi concedidà licença de Operação à autuada, com as seguintes c;:ondicionantes:

1.. apresentar à FEAM a comprovaç'ão da origem da matéria prima utilizada, que deverá ser
originária de empresas licenciadas; ." . < .

2. instalar sistema composto por canaletas, conforme projete; apresentado noPC,A'
3. instalar sistema de tratamE3nto de esgoto sanitário, conforme proposto no PCA;
4. realizar monitoramento de sistema de tratamento de esgoto saniiário;,
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5,
.6.

7.

8.

apresentar .laudos de ruídos conforme Lei Estaduál 10.100/90; .
apresentar projeto para contenção de material' particulado gerado nas operações
britagem e carregamento de camínhões .
implantação do projeto citado. na condicionante nO 6, no prazo de três meses, após
liberação da FEAM; ,. ,
envio semestral de planilha de acompanham~nto da geração é disposição final de
resíduos sólidos.'

, ' . , ,
Na vístoria realizada em 7.7.2005 foi con,statado que nenhuma das 8 condicionantes havia sido,
cumprida. . ,,'

° Pedido de Reconsideração não ,posslii qualquer argument'o jurídico quedescaraéierize 'as
infrações cometidas, apresentando um relatório sobre a situação de;uma das condicionantes da
LO, alegando seu cumprimento. ..' ,

Ao contrário, dispõe o Relatório Técnico GEDIN n° 09/2010 (fls. 161/162) que, apenas a
condicionante nO3 foi totalmente cumprida, sendo -que as demais foram cumpridas parcialmente
após a lavratura do auto de infração. . , ,

• 111:...CONCLUSÃO

Recomenda:se á URC Alto São Francisco o indeferimerllo:do Pedido de, Rec~nsideração, com a
. manutenção da multa aplicada: mas a redução de seu valor de R$ 26.603,56 para'.R$ 20,001,00,
nos termos dos ,artigos 83 e 96 do Decreto n°.44.844/2008. .

,.
É o parecer, s.m.j.

Belo Horizonte" 10 de maio de 2010,
, ,

Assinatura: '

, -

,,

.'
Assinatura:Áutora:'

Camila Couto Horácio Lasmar .
Consultora Jurídica'
OAB/MG 78.007 ,
Aprovado por:
Joaquim Martins da Silva Filho'
Procurador- Chefe da, FEAM '
OAB/MG 16.076 - MASP 1043804-2
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